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4.o Esta anexação só produz efeitos relativamente a
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 428/2007

de 16 de Abril

Pela Portaria n.o 1218/2003, de 20 de Outubro, foi
renovada até 9 de Julho de 2015 a zona de caça turística
de D. Maria (processo n.o 785-DGRF), situada na fre-
guesia de Pedrógão, município da Vidigueira.

Pela mesma portaria foi a zona de caça em causa
transmitida para a Sociedade Agrícola da Quinta de
Dona Maria.

Pela Portaria n.o 387/2004, de 16 de Abril, foram ane-
xados a esta zona de caça vários prédios rústicos, tendo
a mesma ficado com a área total de 1102,4120 ha.

Considerando que os terrenos expropriados ou adqui-
ridos pela EDIA — Empresa de Desenvolvimento e
Infra-Estruturas do Alqueva, S. A., deixaram de ser ter-
renos cinegéticos com o início do enchimento da bar-
ragem do Pedrógão, na área abrangida pelo limite de
máxima cheia (cota 84,5), importa proceder à sua
exclusão.

Assim:
Com fundamento na alínea h) do artigo 13.o do Regu-

lamento do Plano de Ordenamento das Albufeiras do
Alqueva e Pedrógão, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 94/2006, de 4 de Agosto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam excluí-
dos da presente zona vários prédios rústicos, com a área
de 6 ha, sitos na freguesia de Pedrógão, município da
Vidigueira, ficando a mesma com a área total de 1096 ha,

conforme planta em anexo ao presente diploma e que
dele faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 429/2007

de 16 de Abril

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 201/2005, de 24 de Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Elvas:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo

período de 10 anos, ao Clube de Caçadores de Borba,
com o número de pessoa colectiva 507610202, com sede
na Rua do Marquês de Marialva, 29, 7150-133 Borba,
a zona de caça associativa da Herdade do Freixo, Cou-
rela do Zambujeiro e Herdade do Monte Mato e Rui
Dias (processo n.o 4600-DGRF), englobando vários pré-
dios rústicos cujos limites constam da planta anexa à
presente portaria e que dela faz parte integrante, sitos
na freguesia da Terrugem, município de Elvas, com a
área de 426 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.
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Portaria n.o 430/2007
de 16 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Sardoal:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal das freguesias de Sardoal e Santiago de Mon-
talegre (processo n.o 4595-DGRF), pelo período de
seis anos, e transferida a sua gestão para a Associação
de Caçadores de Sardoal, com o número de identificação
fiscal 502111755, com sede na Taberna Seca, 2230 Sar-
doal.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Sardoal e Santiago de Montalegre, muni-
cípio de Sardoal, com a área de 3669 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 30% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;

b) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea b) do citado artigo 15.o;

c) 20% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea c) do citado artigo 15.o;

d) 30% aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos relativamente a terceiros com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 20 de Março de 2007.

Portaria n.o 431/2007

de 16 de Abril

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Évora:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:
1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça

municipal de Vale do Rico Homem (processo
n.o 4599-DGRF), pelo período de seis anos, e transferida
a sua gestão para a Associação de Caçadores de Vale
do Rico Homem, com o número de identificação fis-
cal 506467988, com sede na Herdade de Vale do Rico
Homem, Estrada Nacional n.o 18, 7000 Évora.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria, que dela faz parte integrante, sitos na
freguesia de São Manços, município de Évora, com a
área de 499 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de
24 de Novembro, os critérios de proporcionalidade de
acesso dos caçadores a esta zona de caça compreendem
as seguintes percentagens:

a) 40% relativamente aos caçadores referidos na alí-
nea a) do citado artigo 15.o;


